
SENADO FEDERAL
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
Senado Federal | Praça dos Três Poderes | Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho, sala 4 A | CEP 70165-900 | Brasília DF

Telefone: +55 (61) 3303 2005 | Fac-símile: +55(61) 3303 4646 | scomcdh@senado.gov.br

1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     , DE 2018

Altera o Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal), para prever a competência 
do Ministério Público para investigar crimes cometidos 
por agentes dos órgãos de segurança pública, no 
exercício das funções, e para permitir que o ofendido 
participe efetivamente da investigação criminal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a 
viger acrescido do art. 5º-A:

“Art. 5º-A.  A investigação da infração penal será atribuição do 
órgão do Ministério Público competente se houver suspeita de autoria por 
parte de agentes dos órgãos da segurança pública, no exercício de suas 
funções.

§ 1º O Ministério Público poderá requisitar os exames periciais 
necessários à apuração do fato diretamente à polícia técnico-científica.

§ 2º Caso a suspeita de que trata o caput deste artigo se verifique 
após iniciado o inquérito, a autoridade policial encaminhará os autos, em 
até quarenta e oito horas, ao Ministério Público, que assumirá a 
investigação.

§ 3º Caso, na hipótese do § 2º, não ocorra o encaminhamento, o 
Ministério Público avocará a respectiva investigação e a autoridade 
policial responderá pela omissão.” 

Art. 2º O art. 14 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
passa a viger acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art. 14.  ..................................................................................
§ 1º O ofendido poderá participar de maneira formal e efetiva da 

investigação, podendo, por meio de seu defensor, examinar os autos, 
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oferecer informações, juntar provas, formular alegações, entre outras 
providências que julgarem úteis à investigação criminal.

§ 2º No caso de morte do ofendido, o direito de que trata o § 1º deste 
artigo poderá ser exercido pelo seu cônjuge, ascendente, descendente ou 
irmão.

§ 2º O direito de examinar os autos em andamento não abrange o 
acesso a peças e procedimentos declarados sigilosos, por ordem judicial. 
(NR)” 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 21 de março de 2018.

Senadora Regina Sousa
Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

mailto:scomcdh@senado.gov.br

